
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

"Montenegro Cidade das Artes 
Capital do Tanino e da Citricultura" 

Montenegro 

REQUERIMENTO N.° 04412018 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Requeiro, de acordo com o que dispõe o art. 97, inciso VI, do 
Regimento Interno, seja agendado reunião nesta Casa Legislativa com a 
Administração Municipal, Funerária e Comunidades Religiosas, com intuito de tratar 
sobre a viabilidade de alterar trajeto fúnebre ao Cemitério Municipal, visando 
otimizar e agilizar o trânsito de veículos. 

A nossa sugestão é de que o percurso fúnebre em direção ao Cemitério 
desça a Apolinário de Moraes, até José Luiz, passando pela rua Dr. Bruno de 
Andrade, Pe. Balduíno Rambo e acesse a Av. Ernesto Popp, pois nesse trecho a 
maior parte do trajeto é área plana e com duas pistas, facilitando o trânsito de 
veículos. 

No trajeto atual, tem causado transtornos aos motoristas, pelas 
conversões a serem feitas e pelo acentuado aclive na maioria do. percurso. 

Para tanto, solicitamos sejam convidados: 
- Administração Municipal (D1T, Guarda Municipal e Responsável pela 
Administração do Cemitério Municipal); 
- Funerária Vargas; 
- Comunidade Evangélica; 
- Comunidade Católica. 

Gabinete do Vereador, 20 de março de 2018. 

Braatz 
PMDB 
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 


